
Câmara Municipal de Ribeirão PretoASEMENDA ADITIVA AO PROJETO DELEInº. 325/2017

Autoria: Orlando Pesoti

PROJETO DE LEI Nº 325/17 - ORLANDO PESOTI - DISPÕE SOBRE A

OBRIGATORIEDADE DE FORMAÇÃO DE BRIGADAS DE INCÊNDIO NAS

EDIFICAÇÕES DE USO COLETIVO E DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO

LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO.

Emenda, acrescentando “parágrafo único” ao artigo 1º, do projeto de Lei nº

325/2017, contando com o seguinte enunciado:

“Parágrafo único. A presente lei não se aplica aos
estabelecimentos públicos e aos eventos promovidos pelo Poder Público.”.

Sala das Comissões, 18 de setembro de 2018.
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